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         O art. 32 da Medida Provisória nº 651, de 09 de julho de 2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
        “Art. 32 A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 2º ...........................................................................  

...........................................................................................  

§1º ....................................................................................  

IX - no inciso II do art. 58-C desta Lei, no caso de venda das bebidas 

mencionadas no art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa 

jurídica optante pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei;  

.......................................................................................................... 

Art. 10.  ....……….…………………………......................................... 

........................................................................................................... 

XXX - as receitas decorrentes da alienação de participações societárias. 

......................................................................................................... 

Art. 58-C ...........................................................................  

............................................................................................  

II - mediante a aplicação das alíquotas da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) 

e 11,9% (onze inteiros e nove décimos por cento), respectivamente.  

......................................................................................................... 
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Art. 58-J. A pessoa jurídica que industrializa ou importa os produtos 

de que trata o art. 58-A desta Lei poderá optar por regime especial de 

tributação, no qual a Contribuição para o PIS/Pasep, a Cofins e o IPI 

serão apurados por meio de alíquotas específicas, expressas em reais 

por litro, correspondentes ao resultado da multiplicação dos valores de 

referência constantes do Anexo Único desta lei, pelos fatores de 

distanciamento entre marcas a serem divulgados pelo Poder Executivo.  

............................................................................................ 

§4º Decorrido o prazo mínimo de 12 meses do último reajuste, os 

valores de referência indicados no Anexo Único poderão ser 

reajustados linearmente pelo Poder Executivo não excedendo ao índice 

acumulado de inflação dos últimos doze meses divulgado por 

instituição de notória especialização, observadas as condições de 

mercado e políticas governamentais.  

§ 5º Os fatores de distanciamento entre marcas corresponderão ao 

resultado da divisão do preço de venda a varejo de cada marca 

comercial pela média geral dos preços de venda a varejo do mercado.  

§ 6º A média geral dos preços de venda a varejo do mercado 

corresponderá ao valor da média ponderada dos preços de venda a 

varejo das marcas de maior volume de produção que componham, no 

mínimo, 85% (oitenta e cinco por cento) do volume de produção total 

nacional, conforme apurado por meio dos equipamentos de que trata o 

art. 58-T do ano-calendário anterior.  

§7º O Poder Executivo poderá atualizar os fatores de distanciamento 

entre marcas, em periodicidade não inferior a três anos, observado o 

resultado da divisão do preço de venda a varejo de cada marca 

comercial pela média geral dos preços de venda a varejo praticados no 

mercado, conforme descrição de embalagem constante do Anexo Único 

desta Lei.  

§8º A atualização dos fatores de distanciamento entre as marcas 

poderá ser feita com base em pesquisa realizada por instituição de 

notória reputação encomendada por Pessoa Jurídica optante pelo 

Regime Especial de Tributação ou por entidade que a represente, 

mediante termo de compromisso firmado pelo encomendante com a 

anuência da Receita Federal do Brasil, na forma do regulamento.  

............................................................................................  

§ 17. O Poder Executivo poderá conceder redução de até 10% (dez por 

cento) sobre os valores de referência indicados no Anexo Único, desde 

que tenham instalado em seus estabelecimentos equipamentos 

contadores de produção de que trata o art. 58-T desta lei.  

C
D

/
1

4
9

1
8

.
5

0
5

1
5

-
8

0



§18. A permanência da pessoa jurídica no regime especial de 

tributação previsto no caput está condicionada à manutenção dos 

postos de trabalho existentes no ano-calendário anterior à opção, 

exceto no caso de caso fortuito, força maior ou ocorrência de fato que 

venha alterar substancialmente a situação econômico-financeira da 

optante ou reestruturação societária.  

§ 19. O reajuste dos valores de referência previsto no §4º, bem como a 

atualização dos fatores de distanciamento entre marcas prevista nos 

§§7º e 8º deste artigo, serão divulgados por ato do Poder Executivo, 

vigorando a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da 

publicação no Diário Oficial da União.  

§ 20. No caso das embalagens destinadas a consumo familiar para 

bebidas não-alcoólicas (PET e REFPET), os valores de referência 

expressos no Anexo Único consideram a redução de 25% (vinte e cinco 

por cento) em relação à carga tributária vigente em 1º de julho de 2014 

para tais embalagens.  

......................................................................................................... 

Art. 58-M. Para os efeitos do regime especial as alíquotas específicas 

das contribuições e do imposto aplicam-se às pessoas jurídicas 

referidas no art. 58-A também na operação de revenda dos produtos 

nele relacionados, admitido, neste caso, o crédito dos valores cobrados 

nas respectivas aquisições.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se às 

operações de revenda promovidas por estabelecimento da pessoa 

jurídica ou firma coligada, controlada ou controladora ou interligada, 

mediante opção a ser exercida nos termos e condições definidos pela 

Secretaria da Receita Federal.  

Art. 58-N. ........................................................................  

I – uma única vez sobre os produtos nacionais na saída do 

estabelecimento industrial, observado o disposto no parágrafo único e 

no art. 58-M; e  

...........................................................................................;  

Art. 58-O. ........................................................................  

........................................................................................... 

§2º ....................................................................................  

........................................................................................... 

II -anterior ao de início de vigência da alteração da alíquota específica 

pelo Poder Executivo, hipótese em que a produção de efeito dar-se-á a 

partir do primeiro dia do mês de início de vigência da citada alteração. 
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...........................................................................................  

§ 5º No ano-calendário de 2014, a opção de que trata o caput deste  

artigo poderá ser exercida até o último dia útil do mês de dezembro,  

produzindo efeito a partir de 1o de janeiro de 2015.  

...........................................................................................  

§ 8º Fica reaberto o prazo da opção referida no caput deste artigo até o 

dia 30 de junho de 2015, hipótese em que alcançará os fatos geradores 

ocorridos a partir de 1o de janeiro do mesmo ano.  

.................................................................................................. 

Art. 67. .............................................................................  

...........................................................................................  

§ 1º Na hipótese prevista neste artigo, a base de cálculo do Imposto de 

Importação será arbitrada em valor equivalente à média dos valores 

por quilograma das mercadorias importadas a título definitivo, pela 

mesma via de transporte internacional, constantes de declarações 

registradas no semestre anterior, incluídas as despesas de frete e 

seguro internacionais, nos termos, limites e condições disciplinados 

pelo Poder Executivo.  

.................................................................................  

Art. 69. ...........................................................................  

...........................................................................................  

§ 3º Quando aplicada sobre a exportação, a multa prevista neste artigo 

incidirá sobre o preço normal definido no art. 2º do Decreto-lei nº 

1.578, de 11 de outubro de 1977.  

...........................................................................................................Art. 76. 

...........................................................................  

I -....................................................................................... 

................................................................................................ 

d) emissão de documento de identificação ou quantificação de 

mercadoria sob controle aduaneiro em desacordo com o previsto em 

ato normativo, relativamente a sua efetiva qualidade ou quantidade;  

e) prática de ato que prejudique a identificação ou quantificação de 

mercadoria sob controle aduaneiro;  

...........................................................................................  
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g) consolidação ou desconsolidação de carga efetuada em desacordo 

com disposição estabelecida em ato normativo e que altere o 

tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria;  

..........................................................................................  

j) descumprimento de obrigação de apresentar à fiscalização, em boa 

ordem, os documentos relativos à operação que realizar ou em que 

intervier, bem como outros documentos exigidos pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil; ou  

k) descumprimento de determinação legal ou de outras obrigações 

relativas ao controle aduaneiro previstas em ato normativo não 

referidas às alíneas “c” a “j”;  

II - .....................................................................................  

...........................................................................................  

d) ......................................................................................;  

e) ......................................................................................; ou  

f) agressão ou desacato à autoridade aduaneira no exercício da função.  

III - ....................................................................................  

..........................................................................................  

d) prática de ato que embarace, dificulte ou impeça a ação da 

fiscalização aduaneira, para benefício próprio ou de terceiros;  

...........................................................................................  

§ 1° A aplicação das sanções previstas neste artigo será anotada no 

registro do infrator pela administração aduaneira, após a decisão 

definitiva na esfera administrativa, devendo a anotação ser cancelada 

após o decurso de 5 (cinco) anos de sua efetivação.  

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se interveniente 

o importador, o exportador, o beneficiário de regime aduaneiro ou de 

procedimento simplificado, o despachante aduaneiro e seus ajudantes, 

o transportador, o agente de carga, o operador de transporte 

multimodal, o operador portuário, o depositário, o administrador de 

recinto alfandegado, o perito ou qualquer outra pessoa que tenha 

relação, direta ou indireta, com a operação de comércio exterior.  

..........................................................................................  

§ 4° Na aplicação da sanção prevista no inciso I do caput e na  

determinação do prazo para a aplicação das sanções previstas no inciso 

II do caput serão considerados:  
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - os danos que dela provierem; e 

III - os antecedentes do infrator, inclusive quanto à proporção das 

irregularidades no conjunto das operações por ele realizadas e seus 

esforços para melhorar a conformidade à legislação, segundo os 

critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 5° Para os fins do disposto na alínea "a" do inciso II do caput deste 

artigo, será considerado reincidente o infrator que:  

I - cometer nova infração pela mesma conduta já sancionada com  

advertência, no período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

contado da data da aplicação da sanção; ou  

II - não sanar a irregularidade que ensejou a aplicação da advertência, 

depois de um mês de sua aplicação, quando se tratar de conduta 

passível de regularização.  

§ 5°-A. Para os efeitos do § 5°, no caso de operadores que realizam 

grande quantidade de operações, poderá ser observada a proporção de 

erros e omissões em razão da quantidade de documentos, declarações e 

informações a serem prestadas, segundo os critérios estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil..  

..........................................................................................  

§ 10. Feita a intimação, a não apresentação de impugnação no prazo de 

20 (vinte) dias implicará revelia, cabendo a imediata aplicação da 

penalidade.  

§ 10-A. A intimação a que se refere o § 10 deste artigo será:  

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente preparador, na 

repartição ou fora dela, produzindo efeitos com a assinatura do sujeito 

passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com 

declaração escrita de quem o intimar; ou  

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, 

produzindo efeitos com o recebimento no domicílio indicado à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil pelo interveniente na operação 

de comércio exterior ou com o decurso de 15 (quinze) dias da 

expedição da intimação ao referido endereço; ou  

III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante envio ao 

domicílio tributário do sujeito passivo ou registro em meio magnético 

ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo, produzindo efeitos:  

a) 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante de 

entrega no domicílio tributário do sujeito passivo;  
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b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta ao endereço 

eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, se ocorrida 

antes do prazo previsto na alínea a deste inciso; ou  

c) na data registrada no meio magnético ou equivalente utilizado pelo 

sujeito passivo; ou  

IV - por edital, quando resultarem improfícuos os meios previstos nos 

incisos I a III deste parágrafo, ou no caso de pessoa jurídica declarada 

inapta perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 

produzindo efeitos com o decurso de 15 (quinze) dias da publicação ou 

com qualquer manifestação do interessado no mesmo período.  

................................................................................” (NR) 

 

     Inclua-se o seguinte artigo 32-A à Medida Provisória nº 651, de 09 de 

julho de 2014: 

 

     Art. 32-A As alterações de matérias processuais introduzidas no art. 76 

da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, por meio do artigo 32 desta 

Medida Provisória, aplicar-se-ão aos processos em curso, sem prejuízo dos 

atos realizados na forma do rito anterior. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

      Estamos inserindo esta emenda na MP 651/14, remanescente da MP 

641/14, que perderá a sua validade no próximo dia 21 de julho de 2014. 

Como não teremos tempo hábil para ser votar o PLV, estamos inserindo 

nessa nova MP com o objetivo de salvar o trabalho realizado pela 

Comissão Mista da MP 651/14 do Congresso Nacional que analisou, votou 

e aprovou esse texto no PLV 12 de 2014.  

Por esta razão estamos pedindo a aprovação aos nossos pares da 

referida emenda que é de fundamental relevância para o País. 

 

       PARLAMENTAR 

 

      

    Deputado Manoel Junior (PMDB/PB) 
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